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ATA DA 8ª REUNIÃO   ORDINÁRIA DA 

COMISSÃO ESPECIAL DE 

RECUPERAÇÃO DE EMPRESAS E 

FALÊNCIA DA ORDEM DOS 

ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO DE 

GOIÁS, NO EXERCÍCIO DE 2025, 

REALIZADA EM 25/11/2025. 

 
Aos vinte e cinco do mês de setembro do ano de dois mil e vinte cinco (25/11/2025), às 

dezenove horas (19h), na Sala de Sessões I da Sede Administrativa da OAB/GO, com 

transmissão simultânea no aplicativo Zoom Vídeo Communications, foi instalada a 4ª 

Reunião Ordinária da Comissão Especial de Recuperação de Empresas e Falência da Ordem 

dos Advogados do Brasil, Seção de Goiás, no exercício de 2025, sob a Presidência do Dra. 

Bruna Corrêa Fonseca. Estiveram presentes os membros e justificaram ausência: 

Conforme lista de presença anexa. 1. VERIFICAÇÃO DE QUÓRUM E ABERTURA. 

Verificada a existência de quórum, a Presidente, Bruna Corrêa Fonseca, declarou aberta a 

reunião. 2. LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA ATA DA SESSÃO 

REALIZADA EM: a presente ata será lida e aprovada ao final da reunião. 3. 

COMUNICAÇÕES DA PRESIDÊNCIA: 3.1 A diretoria agradeceu a presença de todos 

no início da reunião do CEREF, que teve como tema a mediação nos processos de 

recuperação judicial, com exposição conduzida por Larissa Bareato. 3.2 A expositora 

apresentou a mediação como instrumento estratégico e adequado para a prevenção e 

solução de conflitos no âmbito da recuperação judicial, destacando seu papel na 

facilitação do diálogo entre devedores, credores e demais stakeholders, bem como na 

preservação da empresa e da atividade econômica. Foram abordados os fundamentos legais 

da mediação aplicada à recuperação judicial, sua compatibilidade com o princípio da 

preservação da empresa e sua utilização tanto na fase pré-processual quanto no curso do 

processo recuperacional. Larissa Bareato ressaltou as vantagens da mediação, como a 

celeridade, a redução de custos, o fortalecimento da cooperação entre as partes e a 

possibilidade de construção de soluções consensuais mais eficientes e sustentáveis do que 

aquelas impostas exclusivamente pela via judicial. Também foram discutidos os limites da 

mediação, sua articulação com o juízo da recuperação judicial e a importância da boa-fé, da 

transparência e da qualificação técnica do mediador para o êxito do procedimento. Ao final, 

destacou-se a mediação como ferramenta relevante para a superação da crise empresarial e 

para a redução da litigiosidade nos processos de recuperação judicial. 4. ORDEM DO DIA 

nenhum. 4.1. Expedientes: nenhum. 4.2. Processos com julgamento iniciado: nenhum. 

4.2.1. 4.3. Processos com julgamento adiado:  Processo n° 202103664; Requerente: 

Comissão Especial de Recuperação de Empresas e Falência – OAB/GO. 4.4. Julgamento 

de Processos/pauta do dia: nenhum; 4.4.1 Conhecimento: nenhum 4.4.2 Julgamento: 

Processo n° 202103664. Requerente: COMISSÃO ESPECIAL DE RECUPERAÇÃO DE 

EMPRESAS E FALÊNCIA - OAB/GO 5. COMUNICAÇÕES DOS PRESENTES: 6. 

ENCERRAMENTO. Dra. Bruna Corrêa Fonseca, declarou encerrada a reunião 
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agradecendo a presença de todos. Eu, Ana Thalia Cascalho, Secretária-Geral da CEREF da 

OAB/GO, lavrei a presente ata que lida e aprovada será assinada por mim e pela Presidente 

da Comissão. 

 

 

 

Bruna Corrêa Fonseca  

Presidente da Comissão Especial de  
Recuperação de Empresas e Falência 

 
 
 
 

Ana Thalia da Silva Cascalho  

Secretária-Geral da Comissão Especial de  
Recuperação de Empresas e Falência 
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